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e

LEI N2 322 DE 11 DE MARGO DE 1,960

JOSE ANDRE DE LIMa, Prefeito Municipal de
Mococa, no uso das atribuigBes que a lei lhe confere,
FAZ SABER que a Cémara Municipal de Mococa

decreta e &le promulga a seguinte lei:

Art. 12 - Os prédios residénciais cujas construgdes em
terrenos ndo edificados, forem iniciadas dentro do prazp de 2 ( dois)
anos da vigéncia desta lei, cozardo de isencdo, pélo prazo de 3 (

( treis ) anos, dos impéstos predial e territorial urbanos e dos emo
jumentos de construgdo.

§ 1¢, - Be o8 prédios forem destinados a aluguel, a
isencéo vigorard pelo praso de 6 ( seis ) anos.

§ 22, - Se, durante o gozo da isengio do pardgrafo an-
terior, for mudada a destinagdo do prédio, para uso préprio, ficard
sem efeito a isengdo, sem prejuizo daquela a que tiver direito o prgo
prietédrio.

Art, 22 - As isengOes de que trata esta lei deverdo sel
requeridas ao Prefeito Municipal pé€los proprietdrios e interessados .
os quais deverdo provar nao ser devedores de impéstos e taxas munici-
pais, e que as construgdes obedecem &8 exigéneias urbanisticas e sa-
nit4rias do Municipio e do Estado.

Art. 3¢ - Esta lei entrard em vigor na data de sua pd-

blicacg8o, revogadas as disposigBes em contrdrio.
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Art, 12 - Os prédios residénciais cujas contrugoes em ter-
renos nao edificades, forem iniciadas dentro do prago de 2
(dpis) anos da vigéncia desta lei, gozarao de isencao, pelo pra_
zo de 3 (trés) anos, dos impostos predial e terriforial urbanos
e dos emolumentos de construcao.

§ 12 - Se os prédios forem destinades a aluguel, a isengao
vigorard pelo praze de 6 (seis) anos.

§ 20 - Se, durante o gozo da isengao do pardgrafo anterior,
for mudada a destinagae do prédie, para uso préprio, ficard sem
efeito a isengao, sem prejuizo daquela a que tiver direito o
proprietério.

Art., 2 - As isengoes de que trata esta lei dever@o ser re-
queridas ao Prefeito Municipal pelos proprietdrios e interessa-
dos, os quais deverao provar nao ser devedores de impostos e ta-
xas munieipais, e que as construcoes obedecem as, exigéneias ur-
banistigas e sanitérias do Munieipio e do Estado,

Art, 32 - Esta lei entrard em vigor na, data de sua publica-
gao, revogadas as disposigOes em contrério, 5

Cimara Municipal de Mococa, 4 de Mg;go de 1960.
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